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Art.19 - Fica instituida,na forma prevista,
Lei, a Taxa sobre ContraEos de . serviços e/ou Obras, firmados
empresas privadas e o MunicÍpio.

Art.29 - Considera-se ocorrido o fato gera-
Ja obrigação principal,no momento da celebração do contrato.
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ESTADO DA PÀRAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÀ

GABINETE DO PREFEITO



ESTADO DA PARÀIBA
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE CÁMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Art.69 - A arrecadação da Taxa compete à Se

cretaria de Finanças do Municipio,obrigada ao repasse à conta
do IPSEM,até o dia 30 de cada mês,improrrogavelmenEe.

Art..79 - Aplicam-se no que couber,os dispos
tivos da Lei ne 1.380185 (COaigo Tributário do Municipio)
suas alterações.
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Art.89 - DecreEo do

presente Lei,no prazo

Art.99 -

Chefe do Poder Executivo'
de 30 dias,após a sua pu-

Esta Lei entrará em vigor na data de

Art.10 - disposições em contrá-

-J- l--'L-----4-
Tfnnx AEáuJ(

/ ' Í- :-


